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 Caro Editor,
 Rodrigues et al no artigo “Nível de Conhecimento e Pa-
drão de Utilização da Contraceção de Emergência entre as 
Mulheres Portuguesas Utilizadoras dos Cuidados de Saú-
de”1 publicado no número de janeiro de 2022 da Acta Mé-
dica Portuguesa, no qual foram estudadas 280 mulheres 
portuguesas utilizadoras dos cuidados de saúde, concluí-
ram que a maioria pouco mais sabia do que da existência 
da contraceção de emergência. Estes resultados são preo-
cupantes, não só por Rodrigues et al1 terem encontrado 
um baixo nível de conhecimento sobre a contraceção de 
emergência, mas também por terem verificado um aumen-
to na utilização deste método na população estudada (em 
comparação com estudo anterior de 2015).2 Portanto, as 
mulheres utilizadoras dos cuidados de saúde apesar de 
usarem mais a contraceção de emergência não são mais 
conhecedoras do método, com metade das usuárias da 
contraceção de emergência a fazê-lo sem qualquer acon-
selhamento prévio.1

 Rodrigues et al também verificaram que a grande 
maioria da amostra obteve a contraceção de emergência 
na farmácia comunitária, e citando bibliografia internacio-
nal, defendem que a obtenção através de farmácias não 
permite um aconselhamento eficaz sobre contraceção.1 

Pessoalmente, discordo dos autores e acredito que a in-
formação e aconselhamento ao paciente devem ser reali-
zados junto dos profissionais de saúde que se encontram 
onde aquele mais se dirige, e neste caso a porta de entrada 
é a do farmacêutico(a). Igualmente, o Ministério da Saú-
de reconhece o(a) farmacêutico(a) como “o profissional de 
saúde a quem cumpre desenvolver atividades no âmbito do 
medicamento, análises clínicas e genética suscetíveis de 
contribuir para a salvaguarda da saúde pública, bem como 
ações de educação dirigidas à comunidade no âmbito da 
otimização da terapêutica e promoção da saúde.”3 Especi-
ficamente no âmbito da Saúde Sexual e Reprodutiva, a Or-
dem dos Farmacêuticos, em Portugal, tem Norma própria 
datada de dezembro de 2015 sobre a intervenção farma-
cêutica na contraceção de emergência.4 Neste documen-
to está patente o importante papel do(a) farmacêutico(a) 
na promoção de saúde, tanto pelo seu fácil acesso, como 
pelos adequados conhecimentos científicos que possui.4 
Ao contribuir para a utilização correta, segura e eficaz dos 
métodos contracetivos, o(a) farmacêutico(a) poderá pro-
porcionar uma educação sexual fundamentada  que possa 
contribuir para evitar gravidezes indesejadas.4 
 Admito que o(a) farmacêutico(a) de farmácia comunitá-
ria está numa posição privilegiada para, ao longo do tempo, 
intervir não só na dispensa de contraceção de emergên-
cia, mas também na transmissão de  informação e acon-
selhamento necessários às mulheres que procuram este 
método, reduzindo assim o desconhecimento em relação 
ao período correto de utilização e questões de segurança, 
encontrados no estudo de Rodrigues et al.1
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